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                                                                          GRADE DE SUBSTITUIÇÃO- BIÊNIO 2004/2005

Relação dos cargos e das funções correspondentes a atribuição de comando de Unidades Administrativas, com indicação devidamente  aprovada de seus substitutos, organizada de acordo com o Artigo 80 do Decreto nº 42.850/63.

	2- Escala Válida      
	 3- São Paulo,           de              de 2004

	4-Nº     de Ordem
	5-Unidade Administrativa
	6-Cargo ou  Função

Atividade, Subquadro, Tabela e Quadro (Função Retribuída mediante “pro-labore” )
	7- Nome, RG e Padrão do Substituído, Subquadro , Tabela e Quadro
	8- Nome , RG., Cargo ou Função- Atividade e Padrão dos Substitutos
	9- Lei , Decreto- Lei ou Decreto que deu organização  à Unidade

	1- DIRETOR DE ESCOLA

TITULAR DE CARGO

em exercício na U.E
	DIRETORIA
	DIRETOR DE ESCOLA

SQC II QM

EV –CSP

FAIXA 1/ NÍVEL 
	NOME,  RG

 DIRETOR DE ESCOLA, SQC- II- QM,  F/N, EV

( Registrar os dados  funcionais do Diretor de Escola, titular de cargo da U.E )  
	1- Nome,  RG

PEB (I ou II), SQC-II-QM ou SQF-I-QM, F/N, EV, designado Vice Diretor de Escola.

2- Nome, RG

 PEB (I ou II), SQC-II-QM, F/N, EV
	

	10- Obs.: 

	11 – 

Publicada  ____/____/___  
	12 – 

Identificação e assinatura                                           Identificação e assinatura                                                     Identificação e  assinatura da autoridade

do responsável pela Unidade                                     da autoridade superior                                                             competente para a aprovar a escala


OBS: - U.E que comporta dois Vices Diretores, ambos deverão constar, no campo 8 da Escala de substituição;

 2- U.E que não comporta Vice Diretor, o campo 8 deverá ser preenchido por dois docentes, titulares de cargo;    



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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